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~ ~, PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL EMIDIO 

;ÁNOEL.. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL 
EM(D10 Praça SJJo Fl llx, JJ, Centro • CEP: 64.815•000 . CNPJ: 06.554.125/0001-40 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL EMÍDIO - PI 

ADMINISTRATIVO Nº 009A- IN/2023-PME INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
009A/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDfCA PARA O FORNECIMENTO 

DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TRIBUTÁRIA PARA ATENDER AO MUNICIPIO 

DE MANOEL EMIDIO-PI. 

FAVORECIDO: EDUARDO MARCELO GONÇALVES SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA, CNPJ 30.656.464/0001-11, com endereço na Av. 
Senador Area Leõo, 2185, São Cristóvão, Teresina-PI . 

VALOR TOTAL: R$ 90.000,00 (Noventa Míl Reais) , dividido em 09 parcelas 

mensais de R$ 10.000,00 (Dez Míl Reais) . 

VIG~NCIA: 22/03/2023 à 22/12/2023. 

MANOEL EMIDIO - PI, em 22 de março de 2023. 
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ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL EMÍDIO • PI 

ADMINISTRATIVO Nº 0l0IN/2023-PMME INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
010/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE BANDA "CRISTIANO GAMA & CIA" PARA 

APRESENTAÇÃO MUSICAL, DURANTE FESTIVIDADE ALUSIVA AO FESTEJO DO 

POVOADO CASULO NO MUNÍCIPIO DE MANOEL EMÍDIO-PI, ATRAVÉS DA 

PESSOA FISICA CRISTIANO GAMA SOUZA, CPF 032.262.601-22, com 

endereço na Rua Revia Pinheiro, S/N, Bairro Josué Parente, CEP: 64.900-

000, Bom Jesus - PI, ATRAVÉS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO COM 

FUNDAMENTO NO ART. 7 4, INCISO li , DA LEI 14. 133/21 . 

FAVORECIDO: CRISTIANO GAMA SOUZA, CPF 032.262.601 ·22, com 
endereço no Rua Revia Pinheiro. S/N, Bairro Josué Parente. CEP: 64.900-
000, Bom Jesus - PI. 

VALOR TOTAL: R$ 5.000,00(Cinco Mil reais). 

MANOEL EMÍDIO - PI, em 12 de abril de 2023. 

CLAUDIA MARIA DE JESUS PIRES MEDEIROS 

Prefeita Municipal 
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RESOLUÇÃO n.0 03/2023 - CMDCA 

Cria Comlaalo Organizadora da VII Conlerlncla Municipal doa Direitos da Criança • do 
AdolHcente • d6 outras provldtnclH. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Manoel 
Emidio!PI, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 446/2001, 
considerando: 
• Deliberação em reunião ordinária do dia 14/04/2023, em que aprova a criação 
da comissão organizadora da VII Conferência Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Criar Comissão Organizadora da VII Conferência Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, composta pelos seguintes conselheiros: 

- Representantes CMDCA - Sociedade Civil: 

1 -Ana Patrícia Alves dos Santos- (Sindicato dos Trabalhadores) 

2 - Francisca Moreira de Andrade (Igreja Católica) 

Representantes CMDCA - Governo: 

1 - lonara de Sousa Moreira (Secretaria de Assistência Social) 

2 - Valda Maria Miranda Pires de Morais (Secretaria de Assistência Social) 

Secretaria Executiva CMDCA 
1 - Vanessa Lima de Freitas 

Art. Z'. A Comissão deverá eleger entre seus membros um coordenador, e terá 
como competência: 

1- Orientar e acompanhar a realização e os resultados da conferência; 

li- Preparar e acompanhar a operacionalização da VII Conferência Municipal; 

111- Organizar e coordenar a VII Conferência Municipal; 

IV- Dar suporte técnico-operacional durante o evento; 

V- Acompanhar e fiscalizar as ações desenvolvidas pela empresa organizadora 
do evento; 

VI- Subsidiar a empresa organizadora, por meio de orientações em estrita 
consonância com as deliberações do CONANDA; 

VII- Manter todos os membros da Comissão informado sobre o andamento das 
providências operacionais. programáticas e de sistematização da VII 
Conferência Municipal. 

Art. 3º - A Comissão Organizadora poderá contar, ainda, c~"!l colabor~d~res 
eventuais para auxiliar na realização da VII Conferência Municipal dos D1re1tos 
da Criança e do Adolescente. 

Parágrafo único. Consideram-se colabor~dores eventu~is cons~l~eiros, 
instituições e organizações governam~nta1s ou da sociedade . c1vll, da 
Administração Pública ou da iniciativa pnvada, prestadoras de serviços, bem 
como consultores e convidados. 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

MANOEL EMIDIO/(PI), 14 DE ABRIL DE 2023 
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